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DA COMISSn DE CONSTITUIÇRW E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI H2 1159/95.

•

Trata-se de projeto de lei, de autoria da
nobre Vereadora Aldaíza Sposati, que visa obrigar o Poder
Páblico Municipal a manter serviços e pr'ogr'amas de atenção
terceira idade.

O projeto está amparado no art.13, 1, da 'Lei
Orgânica do Município.
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PELA LEGALIDADE.

Sala da Comisso de Constituiç"ão e justiça,Ó0/021(9r0-
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